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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº             , DE 2019 

(Da  Sra. Edna Henrique) 
 

 

 
Requer informações ao 

Senhor Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, relacionadas à 
implantação da torre de transmissão 
de telefonia móvel (celular) pela 
prestadora VIVO no município de 
Caraúbas/PB.  

 

Senhor Presidente: 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 

50, §2º, da Constituição Federal, e nos arts. 115, inciso I, e 

116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam 

solicitadas as seguintes informações ao Sr. Ministro da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações relacionadas à 

implantação da torre de transmissão de telefonia móvel (celular) 

pela prestadora VIVO no município de Caraúbas/PB, 

solicitamos respostas aos seguintes questionamentos: 

1. Como são feitos os procedimentos de fiscalização 

e quais as técnicas de investigação utilizadas pela Agência 

Nacional de Telecomunicações – ANATEL, em relação à 

operadora VIVO (que opera em Caraúbas) para verificar o 
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cumprimento das obrigações contratuais das prestadoras dos 

serviços de telefonia móvel?  

2. Quais os prazos e penalidades pelo 

descumprimento dos compromissos estabelecidos para o 

atendimento, da implantação da torre de transmissão de 

telefonia móvel, visto que a mesma foi paralisada?  

3. A antena da Operadora VIVO, localizada no 

Município de Caraúbas/PB, cumpre os requisitos mínimos de 

abrangência quanto ao atendimento do sinal para a cobertura 

da área contida até 30 (trinta) quilômetros do limite da sede 

municipal, alcançando, assim, o Distrito de Barreiras e as 

comunidades de Passagem e Campos, como informado pela 

ANATEL? 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A implantação do sistema de alcance de 

telefonia móvel em algumas comunidades rurais, do 

município de Caraúbas/PB, com a torre de transmissão de 

transmissão de telefonia móvel (celular) para o Distrito de 

Barreiras e as comunidades de Passagem e Campos, tem 

por objetivo atender um número considerável de famílias 

residentes nestas áreas e que não dispõe desta importante 

ferramenta de atendimento móvel.  
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Embora estejamos na era da tecnologia, da 

informação, das mídias sociais e do desenvolvimento, ainda 

existem comunidades inteiras sem o direito ao acesso a 

comunidade móvel.  

 As operadoras de celular são constantemente 

cobradas por melhoria do sistema e o ganho para a cidade com 

a melhoria dos serviços de internet e telefonia móvel é 

gigantesco. Com o tráfego mais rápido, empresas ganham e as 

pessoas também.  

Diante disso e considerando a relevância das 

informações mencionadas para a população de Caraúbas, 

solicitam-se os devidos esclarecimentos. 

           Sala de Sessões, em      de                          de  2019. 
 

 

 

EDNA HENRIQUE 

Deputada Federal 

PSDB/PB 
 

 

 


